
cÂNaNNN DE VEREADORES DE V'LA TANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responseblttdade, seriedade e compromisso com o Povo

OÍ. 16/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vila Lângaro, 29 de abril de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito DÍuniciPal,

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 28 DE

ABNL DE 2025, houve as seguintes pautao para dellberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

sEM PAUTAS PARA DELTBERAçÃO NA ORDEI|í DO pIA-

DO LEGISMTIVO:
INDICAçÃO Ns 76/25: Para que o Poder Executivo Municipal, 'através do setor

competente, estude e viabilize a melhor forma de realizar melhorias e se necessárÍo a reconstrução

das pontes localizadas nas divisas com o Município de Víla Lôngaro.

Deliberação: Aprovada por unanimidade do quórum presente.

PROIETO DE LEI Ne O3/25: Revoga, Altera, Reestrutura a Remuneração do Cargo de

Provimento em Comissão da Estrutura AdminÍstrativa do Poder Legislativo de Vila Lângaro,
constante na Leí ne 1.737/2022 de 1B de janeiro de 2022 e na Lei Municipal ne 1.213/2023, de 12
de junho de 2023.

Deliberação: Aprovada por unanimidade do quórum presente.

INDICAAÃO Ne 77/25: Para que o Poder Executivo Municipal, estude a possibilÍdade de

isentar o IPTU para os pavilhões com finalidade de garagem agrícola no perímetro urbano.

Deliberoção: Deu entrada na ordem do dio.

INDICACÃO Ne 78/25: Para que o Poder Executivo Municipal, estude a possibilidade de
instituir um programa de Benefícios de subsídios de horas máquinas para a implantação de
sistemas de irrigação para pivôs fixos ou móveÍs.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICAÇÕES VERBAIS:

SEM INDICAçÕES PARA DELIBERAÇÃO NA ORDEM DO DIA.
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cÂMARA DE vEREADoRES DE vlLA LÂNGARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabiltdade, seriedade ê compromisso com o povo

Atenciosamente,

Ver. Evandro Rovani
Presidente da Câmara MunÍcipal de Vereadores

Pora:

Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângoro
Nesta.
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